Protocolo de Cooperagao
entre o
Instituto Geografico Portugués

ea &

Faculdade de Ciéncias da Universidade de Lisboa

Considerando que:

O Instituto Geografico Portugués (IGP), integrado no Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do
Desenvolvimento Regional, & a autoridade nacional de cartografia, geodesia e cadastro, e tem por missao
assegurar a execugao da politica nacional de informagéo geogréafica de base, competindo-lhes a regulagdo do
exercicio daquelas actividades, a homologagdo de produtos, a coordenagdo e desenvolvimento do Sistema
Nacional de Informag&o Geografica e a promogéo da investigagdo no &mbito das Ciéncias Geograficas;

Compete, em especial, ao IGP colaborar com outras instituicées em projectos de ensino e investigagao;

A Faculdade de Ciéncias da Universidade de Lisboa é uma instituicio de ensino e de investigagdo nos dominios
das ciéncias exactas, naturais e da educag&o, que prossegue os seus fins no quadro de missao universitaria;

Visa, nomeadamente, objectivos prioritarios como: promover a qualidade nas areas da ciéncia e da tecnologia;
garantir uma sélida formagéo de base, complementada por formagdes especializadas que permitam aos seus
diplomados enfrentar, com sucesso, um ambiente profissional altamente competitivo e em rapida evolugéo;
estimular a iniciagéo & investigagdo em grupos activos e competitivos, com projecgo internacional;

Ambas as partes desejam contribuir para o desenvolvimento e aprofundamento da colaborago cientifica, técnica
e de formag&o em dominios considerados de interesse comum; )
¢ celebrado o presente protocolo entre:

O Instituto Geografico Portugués, com sede na Rua da Artilharia I, n.° 107, em Lisboa, representado pelo seu
Director-Geral, Eng Arménio dos Santos Castanheira,

e

A Faculdade de Ciéncias da Universidade de Lisboa, com sede no Campo Grande, Edificio C5, em Lisboa,
representada pelo seu Presidente do Conselho Directivo, Prof Doutor Nuno Manuel Guimaraes,

que se rege nos termos das clausulas seguintes:

Clausula Primeira
Objecto

O presente Protocolo tem por objecto a colaboragéo entre o Instituto Geografico Portugués e a Faculdade de
Ciéncias da Universidade de Lisboa, no &mbito das dissertagbes ou projectos de investigagdo do 2.° Ciclo do
Departamento em Engenharia Geografica, Geofisica e Energia.

Clausula Segunda
Direitos e Deveres das Partes

1. O Instituto Geogréfico Portugués compromete-se a, durante 0 més de Setembro de cada ano, indicar a
Faculdade de Ciéncias da Universidade de Lisboa os temas ou projectos de investigagdo, que no ambito
das suas atribuicbes sejam passiveis de ser desenvolvidos pelos alunos do 2.° Ciclo do Departamento em
Engenharia Geogréfica, Geofisica e Energia.
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2. O IGP faculta ao aluno o acesso a documentagdo disponivel no Instituto, com interes para o
temal/projecto de investigagdo a desenvolver.

3. AFaculdade de Ciéncias da Universidade de Lisboa compromete-se a:

a) Indicar ao IGP, ainda no decurso do més de Setembro de cada ano, quais os alunos que irdo
desenvolver os temas previamente indicados por este;

b) Acompanhar e supervisionar, por intermédio do professor designado para o efeito, a execugdo da
dissertagéo ou do projecto, prestando ao aluno o apoio pedagogico e cientifico necessario.

4.  As dissertagdes ou projectos de investigagdo devem fazer mengao expressa a sua elaboragdo no ambito
do presente protocolo de cooperagéo.

Clausula Terceira
Encargos

O presente Protocolo néo acarreta quaisquer encargos de natureza financeira para o IGP e para a FCUL.

Clausula Quarta
Alteragdo ou Revisdo do Protocolo

1. O presente Protocolo poderé ser objecto de alteragdo ou revisdo em qualquer momento, mediante proposta
formulada nesse sentido, por qualquer das entidades signatérias.

2. Uma vez aceites e validadas, através de assinatura dos representantes legais das entidades signatarias, as
propostas de alteragéo ou reviséo s&o aditadas ao Protocolo, dele passando a fazer parte integrante.

Clausula Quinta
Vigéncia
O presente Protocolo vigorara pelo periodo de 1 ano, considerando-se sucessivamente renovado por iguais
periodos, se nenhuma das partes se pronunciar em contrério até 60 dias antes da data de termo.

Clausula Sexta
Resolugao

1. A qualquer das entidades signatarias é conferido o direito a resolugo do Protocolo, caso se verifique ter
havido da outra parte incumprimento reiterado das obrigagdes nele expressas ou dai decorrentes, ficando
ressalvadas as actividades em curso até a data da sua concluséo.

2. Nao serdo considerados factores que determinem incumprimento ou que resultem de causas externas a
vontade dos signatarios.

Clausula Sétima
Interpretagao

As duvidas suscitadas pela aplicagdo do presente Protocolo serdo esclarecidas por comum acordo entre as
entidades signatérias, segundo o principio geral da interpretagdo mais favorével a prossecugdo do objecto
expresso na Clausula Primeira.

Lisboa, em 1 de Outubro de 2007.

Pelo Instituto Geogréafico Portugués

i

(Eng Arménio dos Santos Castanheira)
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